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1. ATOS DO DIRETOR 

  
PORTARIA CTI Nº 121, DE 08 DE JUNHO DE 2021 
 

Designa servidores responsáveis pela Conformidade de Suporte Documental do CTI 
no SIAFI. 

 
O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER SUBSTITUTO, Unidade de Pesquisa do 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), nomeado por meio da Portaria nº 3.843, de 7 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 14 de outubro de 2020, seção 2, página 9, em conformidade com 
as competências delegadas pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 2006, publicada no DOU de 30 de junho de 
2006, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar para a função de responsável pela Conformidade de Suporte Documental no Sistema Integrado de 
Administração Financeira - SIAFI, a servidora AUDREY ALBANÊS APPENDINO, matrícula SIAPE nº 17***64, portadora 
do CPF nº 129.***.***-51, que será substituída nos afastamentos e impedimentos regulamentares pelo servidor 
PAULO RICARDO NUCCI, matrícula SIAPE nº 20***60, portador do CPF nº 065.***.***-00. 
 
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 20/2019/SEI-CTI, de 8 de fevereiro de 2019. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do CTI. 
 

FERNANDO ELY 
 
 
PORTARIA CTI Nº 122, DE 08 DE JUNHO DE 2021 
 

Institui o Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação – CGTIC 
do CTI 

 
O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER SUBSTITUTO, Unidade de Pesquisa do 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), nomeado por meio da Portaria nº 3.843, de 7 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 14 de outubro de 2020, seção 2, página 9, em conformidade com 
as competências delegadas pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 2006, publicada no DOU de 30 de junho de 
2006, e considerando a Portaria SGD nº 778, de 04 de abril de 2019; a Instrução Normativa GSI nº 01, de 27 de maio 
de 2020; o Guia de Governança de TIC do SISP (versão 2.0); e demais normas aplicáveis, RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir o Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação – CGTIC do CTI. 
 
Art. 2º Aprovar o Regimento Interno do Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação – CGTIC, 
conforme Anexo I a esta Portaria. 
 
Art. 3º Revogar a Portaria CTI nº 43, de 08 de junho de 2020. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do CTI. 
 

FERNANDO ELY 
 
 

ANEXO I DA PORTARIA CTI Nº 122/2021 
 

CAPÍTULO I - DA DEFINIÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES 
 
Art. 1º O Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação – CGTIC é estrutura colegiada, 
composta por representantes da alta administração, presidida pelo Diretor do CTI ou seu substituto, com a 
incumbência de orientar e amparar o processo decisório associado à governança de TIC. 
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Art. 2º As atribuições do Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação do CTI encontram-se 
elencadas na Política de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação do CTI. 
 

CAPÍTULO II – DAS REGRAS DE FUNCIONAMENTO 
 
Art. 3º O quórum mínimo para deliberação do CGTIC é de 50% (cinquenta por cento) dos seus membros. 
 
Art. 4º O CGTIC se reunirá ordinariamente uma vez ao mês e extraordinariamente quando convocado por seu 
presidente. 
 
Art. 5º O CGTIC poderá convocar colaboradores integrantes da força de trabalho do CTI para apoiá-lo na execução 
de suas atividades. 
 
Art. 6º As deliberações que necessitarem de votação serão decididas por maioria simples, considerando-se 50% 
(cinquenta por cento) mais um voto dos membros presentes. 
Parágrafo Único. Havendo empate, o presidente do CGTIC terá o voto de decisão. 
 
Art. 7º O Presidente do CGTIC poderá solicitar parecer a respeito de aspectos jurídicos, técnicos, administrativos e 
financeiros às instâncias administrativas competentes, previamente à publicação da decisão adotada, nos casos em 
que houver dúvida fundada quanto à sua exequibilidade. 
 
Art. 8º O Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação – CGTIC será composto pelos seguintes 
membros: 
 
I. Diretor 
II. Coordenador Geral de Administração 
III. Coordenador Geral de Projetos e Serviços 
IV. Coordenador Geral de Competências Institucionais 
V. Representante da Coordenação do Laboratório Aberto e Parque Tecnológico 
VI. Chefe da Divisão de Infraestrutura Computacional e Sistemas de Informação 
VII. Gestor de Segurança da Informação 
 
Art. 9º As reuniões do CGTIC serão organizadas pela servidora KARINA MIDORI SUGAWARA a quem compete 
desempenhar as atribuições de secretaria, aí incluída a gestão documental do Comitê. 
 
 
PORTARIA CTI Nº 123, DE 08 DE JUNHO DE 2021 
 

Aprova a Política de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação – PGTIC 
do Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer - CTI. 

 
O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER SUBSTITUTO, Unidade de Pesquisa do 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), nomeado por meio da Portaria nº 3.843, de 7 de outubro de 
2020, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 14 de outubro de 2020, seção 2, página 9, em conformidade com 
as competências delegadas pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 2006, publicada no DOU de 30 de junho de 
2006, e CONSIDERANDO: 
 
O Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018, que institui a Política Nacional de Segurança da Informação, dispõe 
sobre a governança da segurança da informação, e altera o Decreto nº 2.295, de 4 de agosto de 1997, que 
regulamenta o disposto no art. 24, caput, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre a dispensa 
de licitação nos casos que possam comprometer a segurança nacional; 
A Instrução Normativa GSI nº 01, de 27 de maio de 2020, que Dispõe sobre a Estrutura de Gestão da Segurança da 
Informação nos órgãos e nas entidades da administração pública federal; 
 
A Portaria GSI nº 93, de 26 de setembro de 2019, que aprova o Glossário de Segurança da Informação; 
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A Portaria SGD/ME nº 778, de 04 de abril de 2019, que dispõe sobre a implantação da Governança de Tecnologia da 
Informação e Comunicação nos órgãos e entidades pertencentes ao Sistema de Administração dos Recursos de 
Tecnologia da Informação do Poder Executivo Federal – SISP; 
 
A Portaria MCTI nº 3.426, de 10 de setembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do CTI, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar a Política de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação – PGTIC do Centro de 
Tecnologia da Informação Renato Archer, na forma do Anexo I. 
 
Art. 2º Revogar a Portaria Nº 79/2017/SEI-CTI de 24 de outubro de 2017. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do CTI. 
 

FERNANDO ELY 
 
 

ANEXO I DA PORTARIA CTI Nº 123/2021 
 

POLÍTICA DE GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PGTIC 
 

CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER 
 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 1º A Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação do CTI é o sistema pelo qual o uso atual e futuro 
da TIC é monitorado, avaliado e direcionado para o fim de dar suporte à realização da estratégia institucional, bem 
como à execução de seus planos internos. 
 
Art. 2º A PGTIC deve obedecer aos princípios constitucionais, administrativos e do arcabouço legal que rege a 
Administração Pública Federal. 
 
Art. 3º Para os fins de execução desta PGTIC devem ser consideradas as normas e os procedimentos complementares 
destinados à proteção da informação e à disciplina de sua utilização, já existentes no âmbito da administração pública 
federal ou a serem criadas em textos complementares. 
 
Art. 4º A estrutura de Governança de TIC do CTI deve: 
 
I. atender a sua missão regimental e respeitar a estrutura organizacional e seus os objetivos estratégicos, além dos 
demais requisitos legais e normas atinentes ao seu funcionamento; 
 
II. apoiar e orientar a tomada de decisões institucionais, buscando otimizar investimentos em segurança que visem 
à eficiência, eficácia e efetividade das ações que envolvam o uso de TIC. 
Parágrafo Único. Para o propósito deste dispositivo, a estrutura de governança de TIC será composta pelas seguintes 
unidades: 
 
a) Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação - CGTIC 
 
b) Comitê de Segurança da Informação - CSIN 
 
c) Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes Cibernéticos - ETIR 
 
Art. 5º Para os fins desta PGTIC devem ser consideradas as definições e conceitos insertos na Portaria GSI nº 93, de 
26 de setembro de 2019, que aprova o Glossário de Segurança da Informação. 
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Art. 6º Esta PGTIC deve ser observada por todo agente público que execute atividades nesta Unidade de Pesquisa. 
 
§1º Agente Público é todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego 
ou função nos órgãos e entidades da APF, direta e indireta, conforme Glossário de Segurança da Informação, 
aprovado pela Portaria GSI nº 93/2019. 
 
§2º Todos os agentes públicos em atividade no CTI são solidariamente responsáveis e devem estar comprometidos 
com a segurança da informação. 
 
Art. 7º Esta PGTIC aplica-se ainda no relacionamento institucional do CTI com terceiros e aos contratos, convênios, 
acordos e outros instrumentos congêneres celebrados pelo CTI e que envolvam quaisquer dos aspectos associados 
à Governança de TICs. 
 

CAPÍTULO II 
Objetivos, Princípios e Diretrizes 

 
Art. 8º São objetivos da Governança de TIC do CTI: 
 
I - alinhar a TIC às necessidades do negócio, às normas e aos padrões aplicáveis, buscando a otimização de resultados, 
o tratamento de riscos e a sustentabilidade das soluções; 
 
II - engajar pessoas em processos de melhoria contínua para garantir a elevação do nível de competências individuais 
e organizacionais; 
 
III - aumentar o valor das soluções entregues, a produtividade do trabalho e a capacidade de atendimento aos 
usuários; 
 
IV - promover o uso eficaz, eficiente e gerenciado da TIC pelas unidades organizacionais; 
 
V - promover alinhamento das boas práticas de Governança e Gestão de TIC às estratégias, planos e processos de 
TIC; e 
 
VII - definir os mecanismos de transparência e prestação de contas dos investimentos de recursos aplicados em 
iniciativas de TIC, sempre com vistas a garantir a segurança dos ativos de informação do CTI, abrangendo sua 
disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade. 
 
Art. 9º Esta PGTIC se sujeita aos princípios gerais da Administração Pública Federal, aos relacionados às boas práticas 
já consagradas nacional e internacionalmente e aos específicos para a Governança de TIC, conforme adiante: 
 
I - Foco nas Partes Interessadas 
 
As estruturas de governança e gestão de TIC, bem como as estratégias, os planos, projetos e serviços de TIC, deverão 
ser desenvolvidos tendo como principal insumo as necessidades das principais partes envolvidas no uso de TIC 
(sociedade, alta administração e áreas de negócio da organização), alinhadas aos objetivos do setor público; 
 
II - TIC como Ativo Estratégico 
 
A governança de TIC deve ser implantada buscando o papel estratégico da TIC para contribuir, de maneira eficaz, 
com a sustentação dos serviços públicos providos pela organização e com a viabilização de novas estratégias; 
 
III - Gestão por Resultados 
As ações relacionadas à governança de TIC deverão ser implantadas considerando mecanismos para a medição e o 
monitoramento das metas de TIC, permitindo que a função de governança possa validar, direcionar, justificar e 
intervir nas estratégias e ações de TIC da organização, realizando benefícios com otimização de custos e riscos; 
 
IV – Transparência 
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O desempenho, os custos, riscos e resultados das ações empreendidas pela área de TIC deverão ser medidos pela 
função de gestão de TIC e reportados à alta administração da organização e à sociedade por meio de canais de 
comunicação adequados, provendo transparência à aplicação dos recursos públicos em iniciativas de TIC e 
propiciando amplo acesso e divulgação das informações; 
 
V - Prestação de Contas e Responsabilização 
 
Os papéis e as responsabilidades acerca das tomadas de decisão que envolvem os diversos aspectos de TIC deverão 
ser definidos, compreendidos e aceitos de maneira clara e sem ambiguidade, de forma a assegurar a adequada 
prestação de contas das ações, bem como a responsabilização pelos atos praticados; e 
 
VI – Conformidade 
 
A governança de TIC deverá contribuir para que as ações de TIC cumpram obrigações regulamentares, legislativas, 
legais e contratuais aplicáveis. 
 
Art. 10 São diretrizes desta PGTIC: 
 
I - Desenvolver e implantar a governança de TIC, levando em consideração as especificidades e o nível de maturidade 
atual do CTI e observando as orientações e práticas definidas no Guia de Governança de TIC do SISP; 
 
II - Fomentar a integração visando o compartilhamento e a otimização dos recursos de TIC entre as unidades internas; 
 
III - Definir, formalmente, no âmbito do CTI: 
 
a) Os papéis e responsabilidades dos envolvidos nas tomadas de decisões sobre TIC; 
 
b) As estruturas envolvidas na governança de TIC; 
 
c) Os mecanismos de transparência e prestação de contas dos investimentos de recursos públicos aplicados em 
iniciativas de TIC; e 
 
d) As interfaces entre as funções de governança e gestão de TIC. 
 
Parágrafo Único. Compete à DICSI a gestão de TIC no âmbito do CTI, na forma do disposto no Regimento Interno da 
instituição. 
 
Art. 11 Para a implantação desta Política de Governança de TIC no CTI deverão ser observadas as seguintes práticas: 
 
I. Envolvimento da alta administração com iniciativas de TIC: 
 
Está relacionada ao apoio e a participação da alta administração na governança de TIC, a quem compete avaliar, 
direcionar e monitorar as ações de TIC, de modo a manter o seu necessário alinhamento com os objetivos 
estratégicos, indicadores e metas do CTI; 
 
II. Especificação dos direitos decisórios sobre TIC: 
 
Está relacionada à definição clara das responsabilidades sobre as questões de TIC, dos respectivos agentes e das 
conexões das instâncias decisórias, em conformidade com a estrutura, atribuições regimentais e normas internas; 
 
III. Comitê de TIC: 
Está relacionada à instituição e ao estabelecimento de uma estrutura multidisciplinar, composta por representantes 
da alta administração, presidida pelo Diretor do CTI ou seu substituto, capaz de tratar, processar e instruir ações de 
TIC e contribuindo para amparar o processo decisório associado à governança de TIC; 
 
IV. Riscos de TIC: 
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Está relacionada à gestão dos riscos de segurança de TIC a ser continuamente aperfeiçoada para sustentar os 
processos finalísticos, de apoio e gerenciais do CTI, por meio de normas e procedimentos próprios que orientem 
ações para tratamento de incidentes e mitigação desses riscos; 
 
V. Portfólio de TIC: 
 
Está relacionada à gestão dos investimentos em TIC, o que inclui ações de seleção, priorização e análise de benefícios 
sobre o planejamento desses investimentos, de modo a estruturar um portfólio, configurado pelo elenco projetos, 
programas e outras atividades, em andamento ou planejados, agrupados para o propósito de facilitar o seu adequado 
gerenciamento; 
 
VI. Alinhamento Estratégico: 
 
Está relacionada ao direcionamento e alinhamento das ações de TIC com os objetivos estratégicos do CTI, e à 
necessária sinergia entre a alta administração, as unidades técnicas internas e a área de TIC, promovendo uma 
cooperação mútua e uma boa comunicação, em favor do alcance desses objetivos. 
 
VII. Sistema de comunicação e transparência: 
 
Está relacionada à comunicação entre a área de TIC, a alta administração e as demais unidades internas demandantes 
de TIC, de modo a assegurar a necessária transparência da gestão de TIC, a continuidade das ações institucionais e a 
prestação de contas das ações empreendidas pela área competente; 
 
VIII. Conformidade do ambiente de TIC: 
 
Está relacionada à análise contínua da conformidade do ambiente de TIC em relação à segurança e aos marcos 
regulatórios regentes da administração pública, tais como leis, decretos, instruções normativas, acórdãos, etc.; 
 
IX. Monitoramento do desempenho da TIC: 
 
Está relacionada ao acompanhamento do desempenho das ações de TIC, de modo a mantê-las alinhadas com os 
objetivos estratégicos e seus indicadores, para alcançar as metas institucionais, promovendo os ajustes necessários 
que assegurem melhoria contínua de desempenho e resultados. 
 
X. Avaliação do uso da TIC: 
 
Está relacionada à gestão dos ativos e recursos de TIC, e de seu adequado uso, visando seu aperfeiçoamento 
contínuo, com ações que possam assegurar recursos em volume suficiente para o atendimento das necessidades 
atuais e futuras do CTI. 
 

CAPÍTULO III 
Da Estrutura de Governança de TIC do CTI e Suas Competências 

 
Art. 12 A Estrutura de Governança de TIC do CTI será composta pelas seguintes unidades: 
 
I - Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação – CGTIC – Estrutura Colegiada, composta por 
representantes da alta administração, presidida pelo Diretor do CTI ou seu substituto, com a incumbência de orientar 
e amparar o processo decisório associado à governança de TIC. 
 
II - Comitê de Segurança da Informação – CSIN – Estrutura Colegiada voltada para o assessoramento ao CGTIC no que 
tange à implementação e gestão das ações de segurança da informação. 
III - Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes Cibernéticos (ETIR) – Estrutura Colegiada dedicada à gestão dos 
riscos de TIC e dos incidentes de segurança, de modo a sustentar os processos - finalísticos, de apoio e gerenciais do 
CTI – por meio da definição de políticas e diretrizes para o tratamento desses riscos e incidentes. 
 
Art. 13 Caberá ao CGTIC: 
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I. Assegurar o alinhamento entre o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC e o 
planejamento estratégico institucional; 
 
II. Aprovar, acompanhar a execução e, caso necessário, promover alterações no PDTIC; 
 
III. Priorizar ações e uso de recursos orçamentários destinados a Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC; 
 
IV. Emitir parecer sobre a aderência ao PDTIC das requisições de compras de TIC; 
 
V. Resolver conflitos de recursos em projetos previstos no PDTIC; 
 
VI. Monitorar e avaliar a gestão de infraestrutura de TIC com base no catálogo de serviços da Divisão de Infraestrutura 
Computacional e Sistemas de Informação - DICSI e sua aderência ao PDTIC; 
 
VII. Avaliar, aprovar e, se necessário, alterar o catálogo de serviços da DICSI; 
 
VIII. Disponibilizar atas de reuniões e demais documentos produzidos pelo CGTIC; 
 
IX. Aprovar e encaminhar normas e políticas relacionadas ao uso e gestão de TIC para publicação em portaria; 
 
X. Supervisionar e, quando solicitado, emitir parecer sobre os trabalhos do Comitê de Segurança da Informação – 
CSIN; 
 
XI. Deliberar sobre temas relacionados a TIC propostos por qualquer de seus membros; 
 
XII. Propor a constituição de grupos de trabalho ou comissões para tratar de temas relacionados a TIC; 
 
XIII. Assessorar o Diretor na definição de medidas que visem à obtenção de bens e serviços de TIC; 
 
XIV. Opinar sobre temas acerca de TIC que lhe sejam cometidos pelo Diretor; 
 
XV. Opinar sobre o orçamento anual a ser direcionado às aquisições e contratações de bens e serviços de TIC e propor 
priorizações de investimentos, à luz do PDTIC e dos recursos existentes; 
 
XVI. Contribuir para a melhoria contínua dos métodos, técnicas e procedimentos de administração de sistemas, 
segurança de informação, gestão de riscos, tratamento de incidentes, confiabilidade e capacidade das redes de 
informação e comunicação do CTI; 
 
XVII. Propor ações de conscientização e capacitação de usuários de modo a ampliar as condições de segurança de 
informações produzidas e armazenadas no ambiente de TIC do CTI; 
 
XVIII. Assessorar na implementação das ações de Segurança da Informação. 
 
Parágrafo Único. Norma própria tratará do Regimento Interno e da composição do CGTIC do CTI. 
 
Art. 14 Caberá ao CSIN: 
 
I - assessorar a implementação das ações de segurança da informação; 
 
II - constituir grupos de trabalho para tratar de temas e propor soluções específicas sobre segurança da informação; 
III - participar da elaboração da Política de Segurança da Informação para o CTI, em conformidade com a legislação 
aplicável e com a Política de Segurança da Informação do MCTI, bem como da elaboração das normas internas de 
segurança da informação, e submetê-las para apreciação e pronunciamento do CGTIC; 
 
IV - propor alterações à Política de Segurança da Informação e às normas internas de segurança da informação; e 
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V - deliberar sobre normas internas de segurança da informação. 
 
§1º O CSIN será coordenado pelo Gestor de Segurança da Informação, nomeado pelo Diretor do CTI. 
 
§2º Norma própria tratará da composição e das regras de funcionamento do CSIN do CTI. 
 
Art. 15 Compete ao Gestor de Segurança da Informação: 
 
I - coordenar o Comitê de Segurança da Informação do CTI; 
 
II - coordenar a elaboração da Política de Segurança da Informação e das normas internas de segurança da 
informação do CTI, observadas as normas afins exaradas pelo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República; 
 
III - assessorar a alta administração do CTI na implementação da Política de Segurança da Informação; 
 
IV - estimular ações de capacitação e de profissionalização de recursos humanos em temas relacionados à segurança 
da informação; 
 
V - promover a divulgação da política e das normas internas de segurança da informação do CTI a todos os servidores, 
usuários e prestadores de serviços que trabalham na instituição; 
 
VI - incentivar estudos de novas tecnologias, bem como seus eventuais impactos relacionados à segurança da 
informação; 
 
VII - propor recursos necessários às ações de segurança da informação; 
 
VIII - acompanhar os trabalhos da Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes Cibernéticos; 
 
IX - verificar os resultados dos trabalhos de auditoria sobre a gestão da segurança da informação; 
 
X - acompanhar a aplicação de ações corretivas e administrativas cabíveis nos casos de violação da segurança da 
informação; e 
 
XI - manter contato direto com as estruturas internas do CTI responsáveis pelo sistema de Governança de Tecnologia 
da Informação e Comunicação em assuntos relativos à segurança da informação. 
 
Art.16 Constituem atribuições da ETIR: receber, analisar e responder às notificações e eventos relacionados a 
incidentes de segurança cibernética que envolvam ou tenham impacto sobre os recursos de TIC do CTI. 
 
§1º A atuação da ETIR será regida por normativos, padrões e procedimentos técnicos exarados pelo Centro de 
Tratamento e Resposta de Incidentes Cibernéticos do Governo, sem prejuízo das demais metodologias e padrões 
conhecidos. 
 
§2º Norma própria tratará da composição e das regras de funcionamento da ETIR do CTI. 
 
Art. 17 É dever de todas as unidades internas do CTI contribuir para fortalecer continuamente a Política de 
Governança de TIC do CTI em suas instâncias de atuação e em conformidade com suas atribuições regimentais. 
 
 
 
PORTARIA CTI Nº 124, DE 08 DE JUNHO DE 2021 
 

Institui o Comitê de Segurança da Informação – CSIN do CTI. 

  
O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO RENATO ARCHER SUBSTITUTO, Unidade de Pesquisa do 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), nomeado por meio da Portaria nº 3.843, de 7 de outubro de 


